
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATO N°20140371 

O Município de PARAUAPEBAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na RUA 8, SN, LOTE ESPECIAL, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 
I2.581.232/0001-60, representado pelo Sr. ROMULO PEREIRA MAIA, Secretário Municipal de Saúde, 
portador do CPF n° 165.794.452-20, residente na Rua Rio Branco 231, e de outro lado a firma CAVALCANTE 
& AQUJNO LTDA-ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 15.212.149/0001-01, estabelecida à RUA SOL 
POENTE N° 379, DA PAZ, PARAUAPEBAS-PA, CEP 68515-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOCIVALDO CAVALCANTE SILVA, residente na RUA 
SÃO JOÃO BATISTA, N° 114, BAIRRO DA PAZ, PARAUAPEBAS-PA, CEP 68515-000, portador do CPF 
914.537.473-20, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes 
o Edital do Pregão n° 9/2013-0I9SEMOB e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, 
mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto adesão a Ata de Registro de Preços n°20130585, para contratação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves, incluindo aquisição de peças e óleo 
lubrificante para atender a demanda dos carros da Secretaria Municipal de Saúde. 

li EM  I'ESÇP 1 ÇAO/ESPEC 1F1 ':AÇOES 0:07:. 	...'..:.L '7!5'IT 1: .5: E 	vA:.c.p :07: TSR: -. co:::. 6T 	A' 

3683'33 PEÇAS VEI ÇULOS LEVES: Ei O de aT.brea qer - Marca. 	LVÇ PEÇA 55, 'o' 366 . 	3 

066367 PEÇAS VEECULOS LEVES; Rolaroe,,ru de 	roda 	d:ant./traa PEÇA 59,00 077, .000 7. rui, s'O 
- 	Marca.: 	SEi 

0663'S PEÇAS VEÍCULOS LEVES Bucha da balança - Parcs. 	VIA PECA 303, 01' 40, (.31' 1 	.00v 	CO 
BRASIL 

068377 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Cubo de roda 	iras. 	- Marca.: 	3' PEÇA 36,00 229, 000 6.244,00 
069379 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: junta da tampa de Válvula - Ma PEÇA 30,00 29, 990 

rca. : 	SABA 
066 361 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Terminal da da recáo cli r . /esq PEÇA 71,10 72, 600 1.176,03 

- Marca.: 	TEM 
63.1.0: PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Aat iculacàc - Marca. : 	TRW 7301' 24,:: 77, 111 5754 .40 

(.46783 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Bomba d'água 	- Marca.: 	URBA PEÇA 16,00 156, CCC 2.844,61 
c$a38" PEÇAS VEIÇULOS LEVES. Bomba oe àieo-P{arca. 	TRW PEÇA li', 00 704, 700 '-.464 	63 
(l66764 PECAS VESCLTLOS LEVES: Correaa 	dectada-Ma,- ,:a, : 	1511 ES-IA lí 74., 4 	. 
.::6679T PEÇAS VEÍÇCLOS LEVES: Roi alie ot,. 	da 	Torrei -e. 	ir'; tu-ia 	- PECA 30 	co , 21:5 .3. 

Marca.:SEI 
060786 PEÇAS VEScOLIS LEVES: Correia 	do alternado r-Siaroa FItA 3 56,501 .:.044. 

CALES 06879? PEÇAS VESÇULOS LEVES: Tensor da correia do alrerr.ado PEÇA 70,11 150. rS.7 4.311:1,96 
DASKOrcà 

768794 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Filtro de ar 	- Marca.: 	BOSCH PEÇA ai, Is 24, 	,)LI 1.482, 
068395 PEÇAS VEÍCULOS LEVES. FiLtro de óleo 	Sob. 	- 	Marca.: PEÇA 65,06 26, 600 5,774, 90' 

BOSCH 
068396 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: FiLtro do combumtive O - Marra PEÇA 65,50 20,000  

BOScH 
066797 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: PiVÔ 	- Marca.: 	TPW PEÇA 43, .1; 60 .1.7 
068794 PEÇAS VE ÍcUL-oS LEVES: Velas - Maria.: 	NOR  
'765799 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Calor 	ala 	"eas 	- 	Marta.; 	M'lL . . : 2. vo' . 
3.84fl1: PEÇAS VE bOLOS LEVE 	: coSEm- Marca. ; 	VIA 865031 E 0-01 4 	. 	. 3?, 9::: .. : a, 
666471 PPIAS vEacuros. LEVaS: •TamP..r 	de 	rra .......... 	 'LI LI S 4:, 	•': e'.  

FREIOS 
1-6640? PEÇAS VEÍCULOS LEVES: o:sco da 	freio- Marca. .:pÍ 	O PECA 42, Si 97, 60v 9,9015 . 

PELOS 
066433 PEÇAS VEICOLOS LEVES: Pastilha de 	Eceir. 	- 	Marta.: 	MA .7000 30,iiÇ' 76.60 3 

CATA 
068404 PEÇAS VEÍcULOS LEVES: FLexIvel de 	Erejo rras . /drant PEÇA 24,00 45, 700 1.159, 2t 

- Marca.: 	TRW 
0,38405 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Parafuso de roda - Marca.: MOM PEÇA 120,00 9,890 1.186 1 61. 
068406 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Engrenagem de vírabrequim - Ma PEÇA 78,00 S8, 800 5.058,40 

roa.: 	EPSÇREÇON 
068407 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Arortecebor diano. 	- Marca.: PEÇA 60, 00 735.000 

O PAPE 
066406 PEÇAS VEÍÇUL-16 LEVES: Svrorreced.-.r 1—. 	 a­­  . 	o: rEcos 60,00 7 40,100 

FAPE 
0664'.77 PEÇAS VEÍ ÇIJLOO LEVES. Atoador 	de eSa:raaoe:r 	- Mar- - ;o  

LUÇE 
1 	a.a4: o PEÇAS VESCULOS LEVEE: aras 	.9° 	tanqua-Harca. . 	V:o9 1E0 20,0' :77, lar 1.96'. 
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q. 	- Marca,: 	VIA BRASIL 
168412 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Calco do motor - Marca.: 	VIA O PEÇA 30,00 114, 700 3,441,11 

PAS !L 
068413 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Çarfer - Marci . 	TRW PEÇA 31:,:7O 164,700 4,941,00 
068414 RECAI VEÍCULOS LEVES: Cilindro de embreagem - Marca. PEÇA :0, (J( 102,200 0.766,00 

VA8AOA 
'165416 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Cii indrode 	...dara o .-Me:cr, 1-Eco : "°--- O 	1 

VAPAGA 
058416 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Çoifra 	- Marca 	: 	':OFApE PEÇA 23, 0,00 
065417 PEÇAS VE 1 CULCS LEVES: Cos 15 do 	amor teedt: o 	dIa nt,O:r  0' ETA  

as, 	- MarCa.: 	AXIOF 
060410 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Cubc, de roda II-l. 	- Marca.: PEÇA 24,11.: 147,007  
05542:: PECAS VEÍCULOS LEVES: Jg de anéis - Marca,: 	COFAPE 3000 18,07 230 1  000 4.140.30 
058426 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: junta de cabecore - Marca.: 	SA PECA 301 06' 89, 600 2.585,:):: 
066425 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: JUnta de carter- Marca.: SARO PEÇA 30,00 54,000 1.920,03 
058429 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Junta asocinética 	- Marca.: 	SP PECA 15,00 210,000 3.383,00 
168430 PECASVEÍCULOS LEVES: Junta de salda do escapamento PECA 30,00 16 1  600 504,00 

- Marca.: 	$ABÓ 
065431 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: ISa do amortecedor diant ./tras PECA 30,00 60,500 1.524, 

-Maria.: VIA BRASIL 
068432 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Kit do 	estabilizador 	- Marca.: PEÇA 3o,:::o 16,40:: 1.073.00 

VIA BRASIL 
-200433 PECAS VEÍCULOS LEVES: Kit de jUnca dealirar,te 	- Marc PEÇA 20, (:0 37, (00: 

a.: 	SPA 
045434 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Mangueira do 	filtro de ar 	- Me PECA 3:::, 7 1 197, 37:1 

rolo CORIE1UI4A 
088430 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Mar:guerasup: 	Ou 	radiador- M PEÇA 30,00 121, SUO 3.5:00,00 

arca.: 	ÇORSE4A 
065435 PECAS VEECULOI LEVES: Mangueira 	inf. 	t:oradiador 	- 	M PECA 3:7:, 00 202,001 6.160,20 

arCa.: 	ÇORSE0A 
1 65437 PEÇAS VEÍCULOS LEVES'. Mola ddant,/rraS. 	- MarCa.: 	MA PECA 24,00 150,000 3.600,00 

RQUE 'E E 
055438 PECAS VEÍCULOS LEVES: Falhe ta 5 	:So 	1 ispadror 	- Ma : ca . :3000 30, 00 42 1  006: 1 .260, (4 

BOSCH 
065439 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Parafuso do Carter - Masca,: 	6 PEÇA  

ONACO 
069440 PECAS VEÍCULOS LEVES: ProEetor 	de 	carter 	- Marca.: 	5 PEÇA oi 3 O ; 64. 00 . : 
168441 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Radiador 	- Marca.: 	VALEOR PESA 16.00 312,000 4.500, 
08S442 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Regulador 	de 	freio 	di r./eS'g. 	- FIE W1 5, 	:17' 70, co':: 2.111,00 

Marca.: 	MC PR:os 
069443 PEÇAS VEICULOS LEVES: Reservato ri cd agUa 	- Mar ra. : PECA  

CORSER4A 
048444 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: ReserVatório do radiador - Mar PECA 12,60 79,e07 915,60 

Ca. : 	ÇORSEdA 
065445 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: ReEelrar do Comando- de calcula PEÇA 30,00 37, 503 093,30 

- Marca.: 	SASÓ 
065445 PEÇAS VEICULOS LEVES: Retentor do eira h requim dl ant. PEÇA 30, L.'O Cu, 000 1 .500, 00 

- Marca., 	SARO 
008447 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Retentor do v,rabrequim trai. PECA 0700 2(:,ío:'3 .750,12 

- Marca.: 	0750 
065448 PEÇAS VEÍCULOS LEVEI: RoLasanto da eshreages,'Marca PEÇA 26,00 92, 000 7.312,00 

- : 	SMF 
065449 PEÇAS VEÍCULOS LEVES, Sapata de 	freio - Marca.: 	ERAS PECA ':1,00 115,520 0.450,07 
066450 PEÇAS VEOÇULOS LEVES: Senior 	de rotacao - Marca.: 	Vt: PECA 24,00 210,000 5.340, 7:1 
061451 PEÇAS VESCULOS LEVES: Sensor de veloCidade - Marca.: PEÇA 24,07 161, 5:00 

VOO 
065412 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Valvula de escape 	- Marca.: 	TA PEÇA 10,6:1 110, :70): 0350,00 
061453 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Válvula de admdsslo'Marca.: PECA 30,00 110,000 3,300,01 
068454 PEÇAS VEIÇULOS LEVES: Eixo do comando de calcula - M PEÇA 16,01 270,000 4.05':: .07 

arda. : 	TRW 
083455 PEÇAS VEÍCULOS LEVES: Ventilador 	pada eles.) 	- Marc PEÇA 12,00 450, 000 0.400, CO 

a,: 	BOSCH 
060405 PECAS VEICULAS LEVES: Silenciador 	intelme,lariC - Ma PEÇA 71,00 131,001 2.730,00 

rCa, : 	SIÇAPE 
065457 PEÇAS VEICULUS LEVES: S:Ierc,:lso 	Cras. 	- 	Marca.: 	010 PEÇA 21, '10' 180, 000 .7. 7 90,0.0 
065465 PECAS VE SCULOS LEVES: óleo 	icE, 	Moi 	1 	qa oc:11 la 	- Mar L : voc 3:: o7,:JQ 32. 000 9.600, 00 

r3.: 	CASTROL 
069075 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: 	Eis 	de 	eml:rea,er 	' 	Marca :,iiC::c  

EFICAZ 
069041 SERVIÇOS EM VEIcULOS LEVES, 	Rolamento de roda dian' . SERVIc.0 :m, 41. O'IU 739,00 

/tras, 	- Marca.: 	EE:ÇAZ 
060041 SERVIÇOS EM VE 1 CULOS LEVES: 	Bucha da baLança 	- Mar::a SEMV :Co 3 1 :,,cC  

EFICAZ 
069012 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: 	Cubo de roda trai-Mar SERVIÇO 35, 00 60, III 2.160,117 

ca: 
	EFICAZ 

069043 SERVIÇOS EM VE3ÇULOS LEVES, 	Junta da 	taipa de váIc,l SEMV,'cC 30,00 2€-, 500 795, 
a - Marca.: 	EFICAZ 

069044 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: 	Terminal 	da oarmçao dar. SERVIÇO 35,3:: 41, 100 1.233,0:' 
lesq, 	- Marca.: 	EFICAZ 

079151 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: 	Articr,lacao 	- 	Marca., 	EP 2ERVIcc 07,.:.:: 22. UDO 
ICAZ 

089152 SERVIÇOS EM VE1 ::ULOS LEVES: 	Bomba 	:ladi 	- Marca. : 	E 710V::.: 0, 07 07,5Ç0 1 .350,0 
PICAS 

069133 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: 	Bomba de óleo - Marca.: SER'1::; 0,• 07 	10 7.100', 0; 
EEZ cAl 

069154 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: 	CosIda dentada 	- Marca. SERVIÇO 30, :11 48, 90,1 1.447,00 
EFICAZ 

069t55 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Rolamento da correia dan SERVIÇO d0,O'7 21,521' 864,35 
fada - Marca,: 	EFICAZ 

069156 SERVIÇOS EM VEIÇULOS LEVES: 	Correia do alternador - SERVIÇO 36,01 25,701 925,20 
Marca,: 	EFICAZ 

069157 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: 	Tensor da correIa do alt SERVICO 70, 00 20. :200 600,00 
eriador - Marca . , 	EFICAZ 

059150 SERVIÇOS EM VEIÇULOS LEVES: 	Psttro de ar 	- Marca,, 	E SERVIÇO' 61.50 0,400 504,03 
FICAI 

0:00159 5EPVI005 EM VEÍCULOS LEVES: 	Filtro 	.te 	Dlec 	lulo, 	- 	Ma SERV:çc:  
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rza. 	EFICAZ 
0:60°.:. SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Filtro •3o 	combustível- SZRV:r'o 4o,o-2 3. ,.2i ., 400:0:: 

Marca, 	EFICAZ 
06916 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Pivô - Marca. 	EFICAZ SERVIÇO 48,50 35,200 1.73°,60 569562 SERVIÇOS EM VEIÇULOS LEVES; Velas 	- Marca. 	EFICAZ SERVIÇO 00,00 70 1  200 2,106,05 069163 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Cabo de velas 	- Marca. .SERVCO 30,00 79,800 2,394,00 

EFICAZ 
049164 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Çoxim - Marca.: 	EFICAZ SER'IC0 49,05 99,800 1.670,40 069565 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Tambor de 	freio - Marca, SERVIÇO 42, 00 76, 000 :..22•0 	6 -2 

EFICAZ 
, 

06916f: SERVIÇOS EM VEICULOS LEVES: Disco de 	freio 	- 	Marca-: SERVIÇO 4:, 	0: 50, 700 2,50v, 43 EFICAZ 
069147 SERVOCOS P31 VEÍCULOS LEVE2. fastIlsia 	ole 	t111 	M1 r ,  ' E r 1 1  i  a.: 	EFICAZ 
166e SERVIÇOS EM VE:Çt:LOS LEVES: 82e0:ve 	la 	c:e i s 	tos: - - 35521 - 	- 4, 	: 29, 802 

dia:it. 	- 	Mar -2a. : 	EF: 1 -A2 
-:600001 SERVIÇOS EM VE:Cr :122 LEVES: farã:oc 	-:0: 	r -da 	- 	Pai--a 2E,':- lo-,» 4,42-2 552, 

EFICAZ 
069:7u SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Engrenageni devirebreqll SERVIÇO Ia, 00 111,000 2,212,43 

5 - Marca.: 	EFICAZ 
069071 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: AlSortecedor diant --Mar SERVIÇO 6c1 OS 58 1  000 1,526, :10 cl. 1 	EFICAZ 
069172 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Allortecedor Eras. 	- Marc SERVIÇO 60, 00 56,500 9,025,00 

E.: 	EFICAZ 
069171 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Atuador de embreagem - M SERVIÇO 312,00 75, 700 

arca.: 	EFICAZ 
069174 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Baia do tanque - Meros.: SERVIÇO- 30,00 79, 900 2,397,00 

EFICAZ 
0691°T SERVIÇOS EM VEÍCUL.75 LEVEI: Calco 	da 	-co. 	e Sarchad SEPV:: 2.00 5 	.2-2 

ir./esq. 	- 	Marca.: 	EFICAZ 
917.- SERVIÇOS EM VEI-ÇULOS LEVES: Calco 	d.c 	s_:cc.r.Mar:a . : SEFV:-:: 22/ O 125, 600 

E F:CAZ 
:41V' IERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Cartar 	- 	Marca,: 	EFSCAZ :161I 1 O 'O, :20 69,400 2. í 70,0:2 

SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: CLLnnd:o de eSreagem, - SERVIÇO 3:3,05 90,200 2 , 1 E:i 3 O0 
Merca.: 	EFICAZ 

I1 919 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: cilIndro de 	roda 	Eras, 	- SERVIÇO 30,05 41,100 : .233,SS 
Marca.: 	EFICAZ 

:169180 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: coifra - Marca.: 	EFICAZ SERVIÇO E0, , 0 19,950 0197. OS 
069161 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: COILS7 do amortecedor dia SERVIÇO 60,00 21,100 1.662.00 

mE./tras, 	- 	Merca.: EFICAZ 
059182 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: cubo de roda dieno- Ma SERVIÇO 24, 1:0 60,300- 1,447, lo rca, : 	EFICAZ 
069221 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Jgd e arcos - Marca. : 	FF SER 	12:- : 1.;,:.: 10, 90:: 2. 7.14.20 

ICAZ 
126923 SERVIÇOS EM VEÍ:2LO: LEVES: conta 	de 	-,I e, 	cc 	-Par.:-: 652:22 O '.1020 O. 

a,: 	EFICAZ 
, 

350 	2 069223 SERVIÇOS EM VEICULOS 
EF:ÇAZ 

LEVES: Junca 	dcci rter-Mor-a . SERVO 2 :2,.: 45, :2:2 

069234 SERVIÇOS EM VI100LOS LEVES-. J,, Ia 	aS:--CloeÇ:ca 	- 	Marc: SEP 0 0 2 ° 3,:-- 1  
a,: 	EFICAZ 

069235 SERVIÇOS EM VEI COLOS LEVES: Junta de Saida da escapa SERVIÇO 75, 00: 48. 800 1 .4 ao, 00 
menEo -Marre'  : EFICAZ 

069230 SERVIÇOS EM VEIÇL'LÇS LEVES: Rir do amortecedor dianr SERVIÇO 30 1 02 73,500 2.193,00 
./Erau. 	- Marca.: 	EFICAZ 

069237 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: MiE do estabilizai 	- M SERVIÇO OS,O0 92,300  
arca.: 	EFICAZ 

069238 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: MIE da 	tUnta desliranse SERV IÇO .85,5:2 89,200 2.476, 00. - Marca.: 	EFICAZ 
16924:- SERVICOS EM VEÍCULOS LEVES: Mano -oculado 	f:lrro 	de 	a SERVIO :0, 	::0 -1, 3 1 	1  599,10 

E - Marca.: 	EFICAZ 
06924: SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES'. Mangueira 	mup . 	Do 	rad nao SERVIÇO- o. 0,0: Si, 100 50,0: 

EFICAZ 
:S924 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVEI: Malqueira 	mE, 	lo 	radiad 3ERV:Ç-Ç 30., :0 31. 	12:: 923, 

or 	- Marca,: 	EFÇAZ 
76924:' SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Mola 	O:ant./ tral.-Marc SERVI,,,, 24, 0(: '1,00-O 1,704,0-0 

a.: 	EFICAZ 
240244 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Sal Retas do limpador - M SERVI CO 30, 05 9,890 296, 1 1 

arca., 	EFICAZ 
269245 SERVIÇOS EM VEÍ COLOS LEVES: R arIÍUSO do car ter - Mor SERVIÇO 121,0C 1,000 480, 00 

ca.: 	EFICAZ 
069246 SERVIÇOS EM VE ROULOS LEVES: Protetor do correr - Mar SERVIÇO 24, :20 16,700 448-, a. -: 

Ca- : 	EFICAZ 
069247 SERVIÇOS EM VE 1 COLOS LEVES: Radiador 	- Marca,: 	E EI A SERV lo:-: 
`ç 924  8 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Requ 2 asia r 	Se 	Ire 0:: 	:i: r.0S E0V 20»  

eso. 	- 	Marca.: 	EFICAZ 
069249 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: ReservarOr :0-la 0 00,-Moo ll'V 00° 35, 	222.0: 6.0:, 00 

rol.: EFICAZ - 	- - 	- 	- 
049230 SERVIÇOS EM VEÍÇULO-S LEVES: Retentor 	cio 	o:sarsa-o 	.0502:5: :2, 	° 42,wc: 

ileola 	- 	Merca.: 	E EI-cAl 
249251 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Pc EenE o-r',So 	sitiO requ:E 5 ERV IÇO .30- , 00 128, 020 155, 0:0: , 

duns, 	- Merca,: 	EFICAZ 
069251 SERVIÇOS EM VE Í 001,05 LEVEI. Retentor do vi—  ebreq o. 1,1 - E 1'11 20 lo .0 049,000 4 	AS 	,1 

rram, 	- Marcao 	EFICAS 
069253 SERV:ÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Rolamen cc- cia aabreages- SERVIÇO 36,00 138, 010 4,9s8,3s 

Merca,: 	EFICAZ 
069254 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Sapata 	de 	Ireus- 	- 	mar,,. SEI - IS 1.443, 0 3 

EFICAZ 
069255 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Sensor, 	de 	ratado 	- 	Mar.- SERV:-0: 24,00 52.232: 25,1 1n 

a.: 	EFICAZ 
069154 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: Sanaor de 3e Ocidada - M :SER'2',°: 21,:-2 20. 0-0 

- 

arca.: 	EFICAZ - 
0 0 9 2 57   SERVI  ÇUS EM VE 1 COLOS LEVES: VOZ vou a de eSciroe'Marc SERVO fl'o, 	 - O 5a, 6 1 11 1 	

- 

a.: 	EFICAZ 
069298 SERV:Ç0S EM VEÍCULOS LEVES: Válvul a  de admissão - Ma SIRVO-O ac/:o 55, 0(0 1,rI 	

- 

rca. : 	EFICAZ 
049259 SERVIÇOS EM VEÍCULOS LEVES: EIXO da Comando de vá leu SERV IÇO 25 	0:5 1 1 4, 1 9 2, e'Z , :0 
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ÇL¢â 

la - Marca.: EFICAZ 
°69465 SERVICOS EM VE!CULOS LEVES: Vent.lador Ipeca e,ar.. 	SEPVI_L 	 1-,.1 	 72,2?0 	 967,26 

- Marca.: EFICAZ 
76$:9. SERVICOS EM VEICU'LCS LEVES; S..e:. dor inta 	U:Sr! SEPV:Y 	 21, 	 77,l'1L 	 ' 470,06 

- Marca .. EF: -A, 
'7692 r 	SERVICO EM 'EIIIILOS LEVES: SIlar,rmso rrx_. 	 3E;.I: 	 .,  

EFICAZ 
1,9294 SERVIÇOS EM VEIÇUL ,rLEVES: 	e 	_. Motor 3a ...na SEFVU .: 	 3,C'77  

- Marca.: EFICAZ 

VALOR GLOBAL R$ 	391.999. 94 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 391.999,98 (trezentos e noventa e um mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos). 

2.Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
,- CONTRATADA no Pregão 9/2014-016SEMSA são meramente estimativos, não acarretando à Administração 

do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

3. A forma de fornecimento será de acordo com as necessidades da Administração, através de ordem de compra, 
expedida pelo CONTRATANTE, nos prazos previstos no referido edital. 

4. Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, devidamente justificada e autorizada, que resulte o 
contrato em period superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base na 
variação efetiva, do period, aplicando - se o índice de IGP - M, com data - base referente à da apresentação da 
proposta de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 	9/2013-0195 EMOB, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

— CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 
55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, 

desde que ocorra algum dos motivos previstos no art, 57, § 1° da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

MORRO DOS VENTOS. S/N°, QD. ESPECIAL, BEIRA RIO 11 	N  
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1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio da Ordem de Compra expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.! - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
O vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínvulo empregatício com o mesmo; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE: 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

MORRO Dos VENTOS, SIN', QD. ESPECIAL, BEIRA RIO II 
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CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 
produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Ordem de Compra, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias após o recebimento da Ordem de Compra expedida pelo 
do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 912013-
01 9SEMOB. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal. relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA DO (5) PRODUTO (5) 

1. A CONTRATADA deverá entregar o (s) produto (s) pontualmente, de forma a permitir que o 
CONTRATANTE possa notificar, formal e tenipestividade, CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas quando do fornecimento do (s) produto (s). 

MORRO DOS VENTOS, S/N', QD. ESPECIAL, BEIRA RIO 
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2. O (s) produto (s) deverá (ão) ser entregue (s) acondicionada (s) adequamente, de forma a permitir 
complete segurança durante o transporte. 

3. Os volumes contendo o (s) produto (s) deverão estar, ainda, identificados externamente com os dados 
constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DE ENTREGA DO (5) PRODUTO (S) 

1. A CONTRATADA deverá entregar o (s) produto (s) no Serviço de Almoxarifado do 
CONTRATANTE em dia e em horário de expediente normal. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO (5) PRODUTO (S) 

O (s) recebimento (s) do (s) produto (s) deverá (ão) ser efetuado (s) pelo Chefe do Serviço de 
Almoxarifado ou por outro servidor designado para esse fim, representando o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertecente ao quadro de pessoa! da 
Administração do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

- é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos produtos objeto deste 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

l. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o period de vigência do 
Contrato, para representá - Ia administrativamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO 

MORRO DOS vENTos, SIN o , QI). ESPEÇIAt,, BEIRA RIO II 	
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1. A atestação das faturas correspondente ao fornecimento dos produtos caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
Exercício 2014 Atividade 2.103, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Subelemento 33.90.30.39, no valor de R 
$260.166,90, Exercício 2014 Atividade 2.103, Classificação econômica 3.3.91.39.00 Subelemento 3.3.91.39.19, 
no valor de R$ 13 1.833,08, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à 
conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

1.1 - a despesa para os anos subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Município de PARAUAPEBAS, na Lei 
Orçamentária do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no 
prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos doe umentosjunto ao CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão 
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (INSS), fornecidas pela 
Secretaria da Receita Federal; Certidão de Regularidade Junto ao FGTS, fornecida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho e Certidões Negativas 
de Débitos perante às Fazendas Estadual e Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, em 
original ou fotocópia autenticada. 

3. A CONTRATADA reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e 
aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5, Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

5.1-Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será 
aplicado o percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

MORRO DOS VENTOS, S/N°, QO. ESPECIAL, BEIRA RIO 11 
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EM = 1 x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

I=(TX) 
365 

1 =(6/I0O) 
365 

= 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente, 

7. O pagamento de cada parcela, será realizado a partir da data final do período de adimpleniento da obrigação 
(Me superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo, segundo 
as Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou 
recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem 
de serviço emitida. 

S. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) determinado 
pela Secretaria Solicitante, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em 
consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

- Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1° e 2°, da Lei 8.666/93. 
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2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceeder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprirnento das obrigações estabelecidas no 
contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero virgule cinco por cento) por dia e por ocorrência, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de IS (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inxecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos: 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultants e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos 
itens 1 e 2 desta cláusula: 

3,1 - pelo atraso na execução dos serviços em relação ao prezo proposto e aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que 
vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição nao ocorre no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contando da data 
de rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qualquer servico que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
efetiva no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contando da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao ao cancelamento da sua incrição no 
cadastro dos fornecedores do CONTRATANTE e, no quer couber, ás demais penalidades referidas no Capítulo 
IV da Lei n.° 8.666/93. 

S. Comprovando imnpecliiiiento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
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6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente comas de muita, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RECISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua recisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n°8.666/93. 

2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XL! e XVI1 do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o 
artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e.  outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação: 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVI1 do artigo 78, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia; 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão: 
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3.43 - pagamento do custo da desmobilização 

4 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n' 9/2013-0I9SEMOB, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. RAIMUNDO HONORIO DE QUEIROGA JUNIOR, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Municipio de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE E CONTRATADA, pelas testemunhas abaixo. 

de 2014 
Seo. 	.deseúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ(MF) 12.581.232/0001-60 
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